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TERIO ADITTVO IÍ. II AO COIITRAÍ<, I{" (rc1.D/2O23 REFERTTTE AO PREOÃO
pREaErrcrAL rc ool/2o29, CELEBRÂDo E!ÍTRE o úumcÍpro DE sÃo JoÁo rx) ARRATAL
(PII E ELEDILTOI{ ALVES DÂ CT'TEÂ

Pelo presente instrumento, o XUIÍICÍPIO DE SÃO.rOÃO DO ARRAIAL (Pfl,
inscrito no CNPJ sob o n'O1.612.609/000I-84, representado neste ato pelo Prefeito Municipal,
Sr. Âbdoral Melo da Silva, brasileiro, maior, CPF n' 185.225.9O3-OO, residente e domiciliado na
Av. Vicente Augusto, 467, centro, Sáo João do Arraial, na qualidade de CONTRATANTE e
ELEDILTOIÍ ALVEA DÀ CUIIIÂ, empresa inscrita no CNPJ n'49.514.O35/OOO1-38, com sede
na l,oca]idade Nucleo Rural, São Joáo do Arraial, Piauí, representada neste ato pelo Eledilton
Alves da Cunha, RG n" 3.510.7O8, CPF n' O59.900.443-64, residente Localidade Nucleo Rural,
São João do Arraial, Piaui, na qualidade de CONTRÁTADO, ajustam aditar o contrato em
questão, mediaÍrte as seguintes cláusulas e condiçóes, que passam a fazer pa-rte do referido
instrumento para todos os efeitos legais:
cLÁUSULA PRIMEIRA:

Este Termo Aditivo verD ratilicar todas as cláusulas e disposições do Contrato em
epigraJe e incluir na cláusula séüma do contrato primitivo os seguintes termos:

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a Drorroqacáo do DÍazo de vigência do
conü'ato aludido, por mais 12 (doze) meses, fundamentado no anigo 57,II da lei 8.666/93.

Permanecem inalteradas as deanais cláusulas oo contrato original, inclusive a
cláusula que estabelece o foro para demandas em tomo do mencionado Contrato.

E, por eatarem assim ajustados e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias
de igual teor e forma, juntamente com O2(duas) testemunhas abaixo, para que produza os seus
reais e juridicos efeitos.

Sáo João do Arraial (Pl), 23 de março de 2025.
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